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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Simões Filho torna público que estará realizando a licitação para 

concessão onerosa na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023, do tipo MAIOR OFERTA, cujo 

objeto é a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento 

e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar 

pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros 

serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 

(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou 

admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor 

de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a  Câmara Municipal de 

Simões Filho- BA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

Abertura do certame: 18/08/2023, às 09h:30min; Local: Sala de Reuniões José Gonçalves Dantas, desta 

Casa Legislativa. Os interessados poderão adquirir o Edital acessando o link: 

http://doem.org.br/pl/ba/simoesfilho, na opção “Editais”, presencialmente na Sala da Comissão Permanente 

de Licitação, no horário das 08h:00min às 17h:00min, de segunda-feira à quinta-feira e das 08h:00min às 

13h:00min às sextas-feiras, no endereço Praça da Bíblia, s/n – Centro – Simões Filho/BA, ou através de 

solicitação pelo e-mail licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br. Todos os atos da Administração serão 

publicados no link acima informado. Simões Filho/BA, 07/08/2023. Bonnie Torres Almeida – Pregoeira. 

Telefone: (071) 2108-7236/7200. 
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 RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

Razão Social:.............................................................................................................................. 

Nome de Fantasia:..................................................................................................................... 

CNPJ Nº..................................................................................................................................... 

Endereço:.................................................................................................................................. 

Cidade:....................................................... Estado ................... Tel:......................................... 

E-mail:...................................................................................................................................... 

 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023, que tem como objeto a 
contratação de instituição bancaria, para com exclusividade operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e 
para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para 
todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 
(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser 
contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e 
pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a 
manter vínculo de remuneração com a  Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital. 

Obtivemos, através do acesso ao Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Visando à comunicação futura e direta, entre a Câmara Municipal de Simões Filho e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de preencher esse recibo de retirada de Edital e remetê-lo 
ao Setor de Licitações, através do e-mail: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br. 

Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei, no site 
https://doem.org.br/pl/ba/simoesfilho. 

O não encaminhamento desse recibo exime a Câmara Municipal de Simões Filho da 
responsabilidade da comunicação direta com o licitante sobre eventuais 
esclarecimentos e retificações que possam ocorrer no instrumento convocatório no 
decorrer do processo do certame, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Local: ______________________________, ___________ de ______________________ de 2023. 

Nome do Contato por extenso _______________________________________________________ 

R.G. Nº.:___________________________ 

Assinatura:______________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
Regido pelos seguintes dispositivos legais: Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro de 
1995; Lei Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislações aplicáveis. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6335/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

OBJETO A CONTRATAR: 

Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para 
sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos 
consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores 
ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores 
cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em 
favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com 
a  Câmara Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data de abertura do certame: 
18/08/2023. 

Horário inicial do certame: 09h:30min 
(horário local) 

Pregoeira Oficial: Bonnie Torres Almeida (Portaria nº 050/2023) 

LOCAL: Sala de Reuniões José Gonçalves Dantas da Câmara Municipal de Simões Filho 

Endereço: Praça da Bíblia, s/n. – Centro - Simões Filho- BA. CEP: 43.700-000 –  

Tel: (71) 2108 7200/7236 –  Site de Publicação: http://doem.org.br/pl/ba/simoesfilho 

E-mail do Órgão: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br 
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1 – DO OBJETO  
1.1 Esta concessão onerosa  visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de 
qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a  Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, em conformidade com o Termo de Referência – ANEXO I, parte 
integrante e inseparável deste Edital, independente de transcrição.  
 

2 – DA REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
2.1   Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002; Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal nº 8.987 de 13 de 
fevereiro de 1995; Lei Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislações aplicáveis. 
 

3 – DOS PRAZOS  
3.1 A data da sessão de abertura fica estabelecida para o dia 18/08/2023, com horário de início 
às 09h:30min (horário local); a ser realizada na Sala de Reuniões José Gonçalves Dantas da 
Câmara Municipal de Simões Filho - Praça da Bíblia, s/n – Centro - Simões Filho- BA - CEP: 43.700-
000. 
 

3.1.1 Não havendo expediente na data marcada, decretação de feriado ou qualquer outro motivo 
de força maior, que impeça a realização da sessão para abertura da licitação, ficará adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário, sem 
necessidade de prévia publicação em Diário Oficial Próprio ou nova comunicação. 
 

3.2 O prazo de vigência do contrato que decorrer desta licitação será de 60 (sessenta) meses na 
forma do artigo 57, item II da Lei 8.666/93, a partir da assinatura dos Termos de Contrato e 
publicação do Extrato no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal.  
 

3.3 O prazo para implantação e início da prestação do serviço será de até 10 (dez) dias 
corridos, prorrogáveis pelo mesmo período mediante justificativa da CONTRATADA, iniciando a 
contagem a partir da assinatura do termo de contrato.  
 

3.4 O prazo para qualquer pessoa física ou jurídica solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão é de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas e caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas em decisão publicada no Diário Oficial Próprio. 
 

3.5 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 

Edição 1.941 | Ano 2023
07 de agosto de 2023

Página 6

Certificação Digital: JHK6RUGK-AJXU9AFB-OQ8NR85P-AVZ6BRGH
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

 

4 

 

 
 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1 - Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências contidas neste edital e nos seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado.  
 

4.2 - Somente poderão participar deste Pregão às instituições financeiras devidamente autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil - BACEN a prestar os SERVIÇOS objeto da contratação, de acordo com 
a legislação aplicável e que atendam aos requisitos de habilitação. 
 

4.3 - Não poderão participar desta licitação: 
4.3.1 – Pessoas físicas ou empresas estrangeiras que não funcionem no país: 
4.3.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, cooperativas ou qualquer que seja sua forma 
de constituição: 
4.3.3 – Suspensas temporariamente para licitar e/ou contratar com a Câmara Municipal de 

Simões Filho; 
4.3.4 – Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 
4.3.5 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
4.3.6 - Em processo de liquidação extrajudicial; 
4.3.7 - Em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
4.3.8 – Instituição financeira que não possua agência física para atendimento 

presencial dos agentes públicos e políticos desta Casa Legislativa dentro 
do perímetro urbano do Município de Simões Filho- BA na data da 
contratação.  

4.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante 
de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 
 

4.5 - Não será permitida a participação de instituições financeiras cujos dirigentes do seu quadro 
técnico sejam servidores do Município ou de suas fundações e autarquias, ou que o tenham sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste edital, em consonância com o 
disposto no artigo 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.  

4.6 - As empresas interessadas em participar deste procedimento, poderão se fazer representar 
junto à Câmara Municipal de Simões Filho na Comissão de Licitações, no dia, horário e local 
indicado neste Edital por meio de representante legalmente constituído. 

4.7 - Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados em original (inclusive os 
extraídos via internet), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor (a) da administração, ou publicações em órgão da imprensa oficial, ou em cópias não 
autenticadas desde que acompanhados dos originais. 
 

4.8 - Para que os documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação ou a Pregoeira, necessário será o comparecimento do interessado na 
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sala da Comissão de Licitação munido de originais e cópias até 60 (minutos) antes do início da 
realização da sessão de abertura. 

4.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
 

4.10 - Os documentos/envelopes enviados via Correio, SEDEX, pessoalmente ou quaisquer outros 
meios apenas serão recebidos pela Pregoeira e abertos para efeito de participação no certame se 
protocolados no setor responsável da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, até a data e horário 
do início da sessão de abertura do certame, conforme item 3.1, deste Edital.   

4.10.1 Se protocolados após o horário de início do certame, os envelopes serão mantidos 
lacrados na Sala da Comissão Permanente por 30 (trinta) dias para retirada e após, 
devidamente destruídos. 

4.11 - A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital 
e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

5.1 - Considera-se como representante legal, o credenciado junto a Pregoeira e à Comissão de 
Apoio a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório. 

5.2 - No credenciamento, o representante da licitante entregará à Comissão de Licitação, em 
separado, fora dos envelopes de preço e de habilitação, os seguintes documentos em cópias para 
efetivação do credenciamento: 

a) Ato constitutivo, Contrato Social, Estatuto Social e documento de Eleição e Posse dos 
Administradores em Sociedades por Ações, sempre acompanhados da comprovação do registro na 
respectiva Junta Comercial, com as respectivas alterações, consolidações ou publicações legais. 

b) Cartão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ expedido a menos de 90 (noventa) dias; 

c) CREDENCIAL, preferencialmente na forma do ANEXO III do Edital ou PROCURAÇÃO, 
apresentada por instrumento PÚBLICO ou PARTICULAR, com firma reconhecida em Cartório; 

d) Documento oficial de identificação do sócio administrador, diretores ou quem se faça 
representante legal da licitante e documento oficial da pessoa física representante na sessão;  

e) Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, na forma do ANEXO IV. 
 

5.3 - Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 5.2 “e”, a Pregoeira autorizará o 
representante legal da empresa, com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na 
própria sessão e a apresente, mesmo que realizada a punho próprio. 
 

5.4- Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação de 
habilitação, sem representante credenciado, deverão remeter fora dos envelopes, à declaração 
acima. 

5.5- Os documentos referidos no item 5, poderão ser apresentados em cópia autenticada por 
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cartório, cópia não autenticada acompanhada do original, cópia autenticada por servidor ou 
original. 

5.6- Uma vez declarado o encerramento do credenciamento, não será permitida a 
participação de licitantes retardatários. 

5.7- Não serão recebidos envelopes após a declaração de abertura do certame pela Pregoeira; 

5.8- A ausência de apresentação do credenciamento impedirá o preposto da licitante de se 
manifestar e responder pela empresa durante a sessão, inclusive de ofertar lances. 
 

5.9- Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 

6 – DOS RECEBIMENTOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA  
6.1 - Os documentos de proposta de Preços e Documentação exigidos serão apresentados em 02 
(dois) envelopes indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, constando obrigatoriamente da 
parte externa de cada um as seguintes indicações:  
 

ENVELOPE “A”  
PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023  
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2023  
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: __ h  
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, EMAIL, ENDEREÇO DO LICITANTE.  
 

ENVELOPE “B”  
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2023  
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2023  
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: ___ h  
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, EMAIL, ENDEREÇO DO LICITANTE.  
 

6.2 – Declarado o início da fase de propostas de preços pela Pregoeira, não serão admitidas 
desistências, modificações ou substituições da proposta de preços ou de quaisquer documentos, 
cabendo as sanções legais em caso contrário.  

6.3 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade 
digital. 
  

7 – DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1- A PROPOSTA DE PREÇO, contida no Envelope “A”, será apresentada no padrão do formulário 
que constitui o ANEXO II e deverá conter a proposta de contrapartida pecuniária da contratação, 
devendo ser preenchido pela empresa participante e assinada pelo (s) seu (s) representante (s) 
legal (is). O valor inicial a ser ofertado pelos proponentes, obrigatoriamente, deverá ser de no 
mínimo R$ 132.975,69 (Cento e trinta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos). Os valores ofertados serão apresentados em algarismos com duas 
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casas decimais e por extenso, em moeda corrente nacional, sem rasuras, opções, ressalvas, 
emendas, borrões ou entrelinhas, contendo ainda:  
 

7.2 - Identificação, endereço, CNPJ, assinatura do representante da proponente e referência a esta 
licitação. 
 

7.3 - No preço proposto deverão estar contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, 
tributos incidentes, encargos sociais, fiscais, comerciais e quaisquer outros necessários ao fiel e 
integral cumprimento do objeto deste edital, não sendo admitidas quaisquer reclamações ou 
solicitações para a alteração no valor indicado na proposta de preço.  
 

7.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital 
e de seus anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.  
 

7.5 - A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para início 
da abertura do certame, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior.  
 

7.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 

7.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com valor inferior ao estipulado no item 7.1 deste Edital. 
 

8 – DA SESSÃO DO PREGÃO E JULGAMENTO 
8.1 - Após a fase de credenciamento, a Pregoeira receberá e procederá à abertura dos envelopes 
com propostas de preços para verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem 
em desacordo com este Ato Convocatório.  
 

8.2 – O critério de julgamento será o de MAIOR OFERTA. 
 

8.3 – Se houver discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, serão 
considerados pela Comissão os valores por extenso.  
 

8.4 - A Pregoeira selecionará a proposta de MAIOR OFERTA e aquelas que tenham apresentado 
valores regressivos e inferiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de maior oferta, ou 
na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas 
as melhores propostas antecedentes à de maior oferta, quaisquer que sejam os preços oferecidos, 
até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 
 

8.5 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais, realizando-se sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
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8.6 – Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital, esta 
poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, visando obter oferta melhor. 
 

8.7 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 
o recebimento de novas ofertas. 
 
 

9 – DOS LANCES VERBAIS              
9.1 - Após a classificação das propostas, a Pregoeira as divulgará em voz alta, e convidará, 
individualmente, os representantes dos proponentes classificados a apresentar lances verbais, na 
ordem inversa de classificação e considerando o valor constante da proposta classificada em 
primeiro lugar, devendo as participantes apresentar propostas sucessivas e em valores distintos e 
crescentes, vedados lances com diferenças inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais).  
 

9.2 - A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita a convocação pela Pregoeira, 
importará na exclusão da proponente da etapa de apresentação de lances verbais, com a 
manutenção do último preço apresentado por ela para efeito de ordenação das propostas. Caso 
todas as proponentes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das 
propostas escritas será mantida para efeito de habilitação.  
 

9.3 - A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes a Pregoeira considerar necessário e 
houverem propostas a serem ofertadas. 
 

9.4 - A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de formulação 
dos lances verbais, mediante prévia comunicação aos proponentes e com expressa menção na ata 
da sessão. 
 

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido 
em primeiro lugar.  
 

9.6 - A desistência dos lances já ofertados sujeitará a proponente às penalidades previstas legais. 
 

9.7 - A Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com 
maior lance para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em público 
e formalizada em ata.  
 

9.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar. Quanto ao objeto e valor, caberá a Pregoeira decidir motivadamente a respeito de sua 
aceitabilidade, vedada a aceitação de propostas, cujo preço seja inferior ao estimado no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I.  
 

9.9 – A proposta de preços readequada ao valor que foi ofertado no último lance verbal, que 
deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, será encaminhada à Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o direito de contratação e serem 
aplicadas as sanções cabíveis.  
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10 – DA PROCLAMAÇÃO DO VENCEDOR  
10.1 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições de habilitação.  
 

10.2 - Caso a oferta não for aceitável ou se a licitante vencedora não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, 
verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta e o atendimento das exigências de 
habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, declarando vencedora 
e posteriormente o objeto do certame a ela adjudicado.  
 

10.3 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
proponentes credenciados, das propostas escritas e os lances verbais apresentados na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e das eventuais motivações 
em caso de pretensão de interposição de recursos e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e 
demais membros da equipe de apoio, bem como pelas empresas proponentes presentes. A recusa 
da licitante em assinar a ata, bem como a ausência de licitante naquele momento, será 
circunstanciada em ata.  
 

10.4 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a 
assinatura do contrato pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os 
envelopes serão destruídos.  
 

10.5– Se posteriormente, a sessão for reaberta e quando da abertura de quaisquer um dos 
envelopes retidos, alguma certidão ou documento não estiver mais em prazo de validade, será 
facultada a sua substituição pela interessada, sob pena de inabilitação. 
 

11 - DA HABILITAÇÃO  
11.1 - O envelope "B" deverá conter os documentos especificados a seguir, e serão apresentados 
em original, ou cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados a 
razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, nos 
termos do item 6.1 deste edital, podendo a Pregoeira, antes da homologação, solicitar a 
documentação original para verificação, se entender necessário e a título de diligência. 

11.2 -  Para habilitação ao presente PREGÃO os licitantes deverão apresentar em ordem sequencial 
e encadernados (preferencialmente), os documentos relativos a: 
 

11.3- Habilitação jurídica, consistindo nos seguintes documentos:  

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores, 
em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 

II – O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da 
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União, Distrito Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia 
e em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia 
(artigo 289 da Lei nº 6.404/76); 

III – Autorização para funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil – BACEN; 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.4  Regularidade fiscal e trabalhista, consistindo nos seguintes documentos: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 

III - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

IV - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 

V - Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
 

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

VII- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho; 
 

VIII - Declaração do cumprimento ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. ANEXO V, 
deste Edital. 
 

IX - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal 
do Brasil, conforme modelo do ANEXO VI, deste Edital. 

11.5 - Qualificação econômico financeira: 

I - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 

II - Documento comprobatório da condição de instituição financeira devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil a prestar os SERVIÇOS objeto deste certame. 

III - Comprovação de que não está submetido a processo de intervenção, liquidação ou suspensão 
pelo Banco Central do Brasil, cujo respectivo documento não poderá estar datado de prazo 
superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo de validade não constar 
do documento. 
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IV - Comprovação do seu índice de Basiléia, de no mínimo 11% (onze por cento), calculado em 
conformidade com regras estabelecidas pela Resolução n° 3.488 de 29 de agosto de 2007, do 
Banco Central do Brasil e demais normas pertinentes; 

a) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo de Limites Operacionais, 
enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB – 
Índice da Basiléia. 

11.6 - Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais e estrutura do Legislativo Municipal, informações técnicas sobre sistemas e servidores e 
obrigações necessárias ao cumprimento contratual, conforme modelo do ANEXO VII. 

11.7 - Apenas os documentos emitidos pela internet não necessitam ser autenticados, 
sendo sua validade verificada pela Pregoeira quando da análise da documentação.  
 

11.8 - Todos os documentos comprobatórios exigidos para habilitação deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes.  
 

11.9 - As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  
 

11.10 - Serão inabilitadas as proponentes que apresentarem documentação incompleta. 
 

11.11 - A pregoeira poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos.  
 

12 – DOS RECURSOS/IMPUGNAÇÕES 
12.1 - Ao final da sessão e declarado o vencedor do certame pela Pregoeira, qualquer proponente 
poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de interpor recurso, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, para recorrer da decisão da 
Pregoeira, importará na decadência do direito de recurso, e consequentemente a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 

12.3 – Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 

12.4 - O acolhimento do recurso importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

12.5 – O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.  
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12.6 - A Pregoeira poderá, em sessão, após a manifestação dos proponentes sobre a intenção de 
recorrer, reconsiderar sua decisão, fazendo constar em ata os fundamentos devidos. Não havendo 
reconsideração, a Pregoeira receberá e julgará os recursos interpostos no prazo legal de 05 (cinco) 
dias úteis, desde que devidamente fundamentados, submetendo posteriormente à autoridade 
superior para os atos decorrentes.  
 

12.7 – A autoridade máxima do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decisão. 
 

12.8 - Os recursos deverão ser protocolados pessoalmente na sede da Câmara Municipal de Simões 
Filho, situada a Praça da Bíblia, s/n - Centro – Simões Filho – Bahia, ou encaminhados através do 
e-mail licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br, sendo de responsabilidade do licitante observar e 
diligenciar para confirmar o recebimento do recurso pela pregoeira por e-mail. 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO  
13.1 - Verificado o atendimento das condições de habilitação do proponente de maior oferta, este 
será declarado vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.  
 

13.2 - Sendo do interesse da Câmara Municipal de Simões Filho realizar a contratação do 
proponente vencedor, uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade superior, o 
proponente será notificado, mediante publicação no Diário Oficial Próprio, ou facultativamente, por 
escrito ou qualquer meio eletrônico, para no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, proceder a 
assinatura do contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 10.520/02 e 8.666/96 e neste 
Edital. 
 

13.3 – Como condição para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação. 
 

13.4 – A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo licitante vencedor diretamente, ou por 
representante com poderes específicos, comprovados através de instrumento público ou particular 
com firma reconhecida. 
 

13.5 - A CONTRATADA pagará em moeda corrente nacional, mediante transferência bancária, em 
parcela única e no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar da data de assinatura, em conta 
bancária indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho, devendo remeter o comprovante para 
os e-mails licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br e financeiro@camarasimoesfilho.ba.gov.br . 
 

13.6 - Deixando o vencedor de assinar o contrato no prazo acima fixado, a Pregoeira poderá, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas e legais ao faltoso, examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação das proponentes por ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto desta licitação, nos prazos estabelecidos no 
subitem 13.2.  
 

13.7 – A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito a assinatura 
do contrato.  
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13.8 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. 
 

13.9 No ato de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar declaração constando 
endereço e horário de funcionamento da agência física localizada no perímetro do município com 
indicação do gerente ou representante legal que atenderá a Câmara Municipal de Simões Filho 
como cliente preferencial. 
 

14 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
14.1 – O regime e especificidades da execução contratual estão descritas no Termo de Referência- 
ANEXO I.  

 

15 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
15.1 – A presente licitação não enseja despesas públicas, de forma que desnecessária a indicação 
de dotações orçamentárias. 
 

16 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os serviços serão 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e 
demais ações necessárias a CONTRATADA; 
 

16.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
17.1 - Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, a Administração poderá impor ao 
proponente, adjudicatário ou contratado, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações a 
que esteja sujeito, as sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002 e no artigo 87 
da Lei n° 8.666/1993, garantida prévia defesa.  
 

17.2 – O atraso no pagamento do valor na data ajustada, implica na aplicação de multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e 
atualização monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução 
contratual. 
 
18 - DA RESCISÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
18.1 – Cabe rescisão administrativamente, pela CONTRATANTE, nos casos previstos no artigo 77 
da Lei n.º 8.666/1993, não fazendo jus à CONTRATADA indenização de qualquer natureza;  
 

18.2 - Rescisão unilateral, por inexecução contratual, nos termos do artigo 78 da Lei n.º 
8.666/1993, ou por inadimplemento das obrigações financeiras por parte da permissionária, nos 
termos que dispõe este Termo de Referência e respectivo Contrato;  
 

18.3 - Na hipótese de rescisão amigável ou judicial, nos termos dos incisos II e III e do artigo 79 
da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;  

Edição 1.941 | Ano 2023
07 de agosto de 2023

Página 16

Certificação Digital: JHK6RUGK-AJXU9AFB-OQ8NR85P-AVZ6BRGH
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

 

14 

 

 

18.4 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, no seu 
todo ou em parte; 
 

18.5 – A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e 
oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou 
indenização. 
 
 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 - É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, 
da proposta.  
 

19.2 – A qualquer tempo, antes da data fixada para a apresentação das propostas, poderá a 
Pregoeira, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 

19.3 – Nenhuma indenização ou ressarcimento será devido aos proponentes pela elaboração de 
proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação.  
 

19.4 - O objeto da presente licitação, ser for o caso, poderá ser adjudicado aos proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pelo vencedor.  
 

19.5 - Os proponentes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do Edital, 
não podendo alegar desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta 
ou do perfeito cumprimento do contrato.  
 

19.6 – A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 

19.7 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 

19.8 - Os esclarecimentos, dúvidas e informações sobre o presente Edital poderão ser solicitados 
por e-mail: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br, ou por escrito junto ao Protocolo Geral da 
Câmara Municipal de Simões Filho, endereçada à Comissão Permanente de Licitação, até 02 
(dois) dias úteis, antes da data prevista neste Edital para a realização do Pregão. 
 

19.9 – As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos serão 
resolvidos pela Pregoeira, à luz da legislação vigente e encaminhadas pelo e-mail: 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br. 
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19.10 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
http://doem.org.br/pl/ba/simoesfilho, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

19.11 - O Pregão Presencial a que se refere o presente Edital poderá ser adiado ou revogado por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulado, não cabendo aos participantes qualquer direito à reclamação ou à indenização por estes 
motivos, nos termos das Leis que regem este certame.  
 

19.12 - Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

19.13 – O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no portal da Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA, http://doem.org.br/pl/ba/simoesfilho, ou solicitados através do e-mail: 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br. 
 

19.14 – O presente Edital e a respectiva minuta contratual foram analisados pelo setor jurídico da 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA, com a plena aprovação. 
 

19.15 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

19.16 - São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II– Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Credenciamento;  
Anexo IV-  Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
Anexo V-   Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei 8.666/93; 
Anexo VI- Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores;  
Anexo VII– Modelo de Declaração que tomou conhecimento dos locais e cumprimento do objeto da 
licitação; 
Anexo VIII– Minuta de Contrato.  

 
 

Simões Filho- BA, 07 de agosto de 2023. 
 

 
 

ROGÉRIO DE JESUS DS SANTOS 
Diretor Administrativo 
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                                    ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 1 - DO OBJETO  
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de 
qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a  Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.  
1.1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para servidores 
com consignação em folha de pagamento. No entanto, a instituição bancária contratada poderá 
disponibilizar oferta de consignado durante toda a vigência do contrato, bem como outros serviços 
bancários.  
 

2 - DA JUSTIFICATIVA  
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade 
pública, mas por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e 
prático para o Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição 
bancária, autorizada pelo Banco Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta 
natureza têm estrutura, recursos materiais e humanos especializados, tornando a atividade de 
pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de pagamentos dos 
fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais 
procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que os 
bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais 
vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados na eficiência, 
sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, a 
possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente 
em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do 
Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do 
TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, 
garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, 
visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a 
escolha da modalidade pregão. Considerando que o processo administrativo nº 5140/2023 para  
implantação da modalidade pregão eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao 
Banco do Brasil S/A foi concluído na competência junho/2023 e que está sendo executada a fase 1 
do plano de trabalho, que os servidores estão em treinamento e adaptação, que houve um aditivo 
excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo 
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licitatório, a natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade 
para o pleno funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios 
e fornecedores, por isso, existe a necessidade de realização deste pregão ainda na modalidade 
presencial, por ser a única alternativa viável no momento e que a licitação é URGENTE. Inclusive 
a referida modalidade é adotada por diversos órgãos contratantes em razão da natureza e 
especificidades do objeto e sua execução, sendo asseguradas e garantidas todas as exigências 
legais. 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA 
3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o caráter 
de exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela 
instituição financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, 
razão pela qual fica dispensada a indicação da dotação orçamentária.  
 

3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das movimentações 
financeiras são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relação aos 
números informados, sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições 
financeiras interessadas o volume médio envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no 
dimensionamento da estrutura necessária e na elaboração de suas propostas, no que o valor 
líquido e quantidade de SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da seguinte 
forma, tendo como referência o mês de maio de 2023: 
 

FAIXA DE 
REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS 

(R$) 

SERVIDORES/
VEREADORES 

De  1.320,00  a   2.000,00 11 
De  2.000,01 a   4.000,00 181 
De  4.000,01 a   6.000,00 29 
De  6.000,01 a   8.000,00 26 
De  8.000,01 a  10.000,00 6 
De 10.000,01 a 12.000,00 2 
De 12.000,01 a 14.000,00 20 
T O T A L  275 

 
 

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência 
maio/2023 da Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 1.212.997,64 (um milhão, 
duzentos e doze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência 
maio/2023 da Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 926.613,15 (novecentos e 
vinte e seis mil, seiscentos e treze reais e quinze centavos). 

c)  O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é 
da ordem de R$ 23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos 
e quatro reais e dezoito centavos).  
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d) O duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da 
ordem de R$ 1.997.550,35 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e 
cinquenta reais e trinta e cinco centavos).  

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) 
fornecedores ativos contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média 
total de pagamentos mensais da ordem de R$ 323.719,57 (trezentos e vinte e três mil, 
setecentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos). 

3.3 Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, a quantidade de servidores e 
as condições atuais de mercado em que as instituições financeiras demonstram baixo interesse em 
adquirir o processamento dos créditos da folha de pagamento de diversos poderes, que noutros 
órgãos os certames são desertos ou frustrados, além de um decréscimo nos valores ofertados, que 
quanto maior o valor inicial, menor será a competitividade e considerando que o valor fixado no 
Pregão Presencial nº 002/2018 tenha sido de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
utilizando-se do critério de correção de valores pelo índice de IGPM de 07/2018 a 
04/2023 pela calculadora do Banco Central, fica estabelecido o valor mínimo de 
contraprestação da contratada no importe de R$132.975,69 (cento e trinta e dois mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).  
3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda 
corrente nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser 
realizado na conta indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato. 
3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização 
monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual. 
 

4 – DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES  
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da 
Folha de Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, 
prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4º da Lei 8.666/93.          
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.  
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais 
correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro. 
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de 
Simões Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com 
isenção de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, 
saldos, extratos e outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, 
inclusive de eventuais despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do 
sistema com a finalidade de permitir a operacionalização do contrato.  
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4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá 
apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas 
mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

 

4.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a 
quaisquer cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou 
quantitativos de serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a 
isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a 
vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do 
servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes 
serviços bancários:  

a) Abertura e encerramento de Conta Corrente; 
b) Manutenção de Conta Corrente; 
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet; 
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ; 
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade; 
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante 
utilização da internet; 
g) 4 saques mensais, no mínimo;  
h) 4 extratos mensais, no mínimo; 
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;  
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo; 
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;  
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista 
reúna os requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação 
em vigor e as condições pactuadas. 

4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos. 
4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal. 
4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE. 
4.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as 
informações do número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a 
CONTRATADA proceder a verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver 
inconformidade, deve apenas o valor correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a 
conta de titularidade da Câmara Municipal de Simões Filho e os demais devidamente creditados 
nas contas.  
4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
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Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 

4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato. 
 

4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 
divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, 
e outras aplicáveis.  
 

4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora. 
 

4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do 
referido contrato; 
 

4.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um 
CLIENTE PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela 
oferecida a clientes seus em situação similar pelo porte; 
 

4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a 
ser expedido pela Coordenadora responsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.  

 
4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não 
poderá a Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou 
constrangimento para esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de 
aplicações financeiras na instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.  
 

4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. D1= crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no 
máximo, da 24h de D0. 
 
4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão 
potenciais clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir 
conta na instituição financeira contratada. 
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5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATANTE:  
 

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada. 

b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os 
dados que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas 
contas indicadas. 

c) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha 
de pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento. 

d) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor. 

e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato. 

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA. 

h) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão. 

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo 
tipo, tais como: TED e DOC. 

j) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação. 

 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATADA:  

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de 
referência e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de 
consumo consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes 
ao objeto contratual, notadamente a Resolução BACEN nº 3.402/2006, Resolução BACEN nº 
3.919/10 e Circular BACEN nº 3.522/2011. 

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA. 
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c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta 
salário ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas 
necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou 
ainda permitir a utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição 
financeira. 

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que 
todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 
CONTRATADA. 

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificados. 

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços 
com isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais 
serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.  

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação 
ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer 
custo para o Legislativo. 

l) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

m) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

n) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços. 

o) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 
8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida pela CONTRATADA. 

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores. 

q) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 
ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da autoridade competente. 
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r) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

s) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual. 
t) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA; 

u) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a 
folha de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo 
de 48 h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.  

v) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento 
presencial de agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, 
durante todo o período da contratação. 

 
7– DA CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO- BA 
7.1 A instituição bancária contratada poderá conceder, sem exclusividade, empréstimos e 
financiamento a funcionários/servidores do Legislativo Municipal de Simões Filho- BA, observado o 
atendimento das exigências impostas pela política de concessão de crédito, mediante:  

a) Celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos específicos. 

b) Garantia de consignação em folha de Pagamento, com observância da margem consignável 
permitida. 

7.2 O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos 
concedidos mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela instituição bancária 
contratada e outras instituições financeiras, não poderá exceder o percentual máximo estabelecido 
em legislação. 
 

7.3 Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados 
pelos beneficiários terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser 
autorizados posteriormente, salvo disposição legal em contrário. 
7.4 O Legislativo prestará à instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos 
servidores, as informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo e/ou 
financiamento, por escrito ou por meio eletrônico certificado, inclusive: 

a) O total já consignado em operação preexistentes e 
b) As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a 

consignação. 
7.5 A perfeita formalização dos contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise 
de crédito. 
7.6 A instituição bancária contratada liberará os créditos somente após a devida 
validação/autorização da margem consignável por parte do Legislativo, que o fará pelo Setor de 

Edição 1.941 | Ano 2023
07 de agosto de 2023

Página 26

Certificação Digital: JHK6RUGK-AJXU9AFB-OQ8NR85P-AVZ6BRGH
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

 

24 

 

Recursos Humanos. Para tanto, a instituição bancária contratada encaminhará 03 (três) vias da 
Autorização para Consignação, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos servidores 
públicos municipais, ou autorizadas por meio eletrônico, outorgando a instituição bancária 
contratada, em caráter irrevogável e irretratável, autorização para a consignação das prestações 
contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do empregador quanto à possibilidade 
de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser devolvida a instituição bancária 
contratada no momento da assinatura do contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário, de 
empréstimo ou financiamento. 
7.7 A Autorização para Consignação somente poderá ser cancelada mediante prévia aquiescência 
por escrito da instituição bancária contratada e dos servidores públicos municipais, através de 
Requerimento Formal de Cancelamento de Consignação em Folha de Pagamento. 
7.8 Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pela instituição bancária 
contratada, formalizados os Contratos e/ou as Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos com os servidores e demais instrumentos essenciais à concretização da operação, 
bem como atendidas todas as demais exigências legais, a instituição bancária contratada creditará 
os valores deferidos nas Contas-Correntes e agências que os servidores indicarem, desde que 
sejam de suas próprias titularidades. Em se tratando de operação de financiamento, o valor 
deferido será creditado na Conta-Corrente do empregado ou diretamente na conta do vendedor ou 
prestador do serviço que tenha realizado a venda ou a prestação do serviço financiada pelo 
empregado.  
7.9 O Legislativo averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores na Folha de 
Pagamento correspondente, durante a vigência do Contrato e até a liquidação de todos os 
empréstimos e/ou financiamentos dele decorrentes. 
7.10 Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações 
cobradas na Folha de Pagamento correspondente, poderá o Legislativo assinar Contratos ou 
Convênios com finalidade especifica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com 
especificidade desse produto disponível aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento 
atender as disposições do Direito do Consumidor e aos princípios gerais da Administração Pública. 
 

8 – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do Legislativo 
Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO e por outros servidores designados do Legislativo. 
 

9 – DA VISTORIA TÉCNICA 
9.1 É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de conhecimento das 
condições e locais de execução dos serviços objeto da licitação e levantamento de informações que 
entenda necessárias para o dimensionamento de suas propostas, inclusive em relação a sistemas 
utilizados pelo Legislativo Municipal. 
 

9.2 Para a vistoria técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente 
credenciada apta a tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os 
serviços, apresentado documento pessoal com foto, contrato social e/ou procuração, se necessário. 
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9.3 O agendamento deverá ocorrer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data da sessão junto ao 
setor de licitações. 
 

9.4 Todas as despesas pela realização da visita técnica serão de responsabilidade do licitante 
interessado. 
 

10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Eventuais omissões serão resolvidas com a aplicação das regulamentações legais através da 
decisão da autoridade máxima da Casa Legislativa conjuntamente com a Procuradoria Jurídica e no 
que se refere aos usuários dos serviços, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 
 

10.2 O presente Termo de Referência vincula o futuro detentor do contrato em todos os seus 
termos.  

 

 

Rogério de Jesus dos Santos  
Diretor Administrativo 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 

À  
Pregoeira da Câmara Municipal de Simões Filho- BA 
 
 
..................., pessoa jurídica de direito................., inscrita no CNPJ/MF nº...................., com 
endereço na ....................., por seu representante ao final assinado, vem apresentar proposta de 
preço no Pregão Presencial nº 002/2023, conforme planilhas anexas, salientando, ainda as 
seguintes condições: 
 

a) O prazo de validade da proposta de preços é de ........(........) dias; 
b) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

e) Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la; 

f) Nos valores propostos já estão inclusos todas as despesas que influam direta ou 
indiretamente nos custos da execução do objeto licitado; 

g) O valor total ofertado é líquido, não cabendo quaisquer deduções, inclusive fiscais ou 
parafiscais; 

h) O valor global da proposta é de R$................ (................). 
 
 
.........................., ........... de ..................... de 2023. 
 
 

.................................................................. 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº................... 
 

-------------------------------------------------------------- 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
OObbss..::  EEssttee  mmooddeelloo  ddeevvee  sseerr  aapprreesseennttaaddoo  ccoomm  aa  llooggoommaarrccaa  ee//oouu  ccaarriimmbboo  ddoo  CCNNPPJJ  ddaa  eemmpprreessaa..
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ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
  
  

  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  000022//22002233  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIIMMÕÕEESS  FFIILLHHOO--  BBAA  

  

  

ITEM D E S C R I Ç Ã O OFERTA GLOBAL 
(R$)   

1 

Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar 
os serviços de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade 
realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços 
bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos 
de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou 
admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou 
proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa 
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a  
Câmara Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital.  

 T O T A L   
  

VVaalloorr  ttoottaall  ddaa  pprrooppoossttaa  RR$$  ........................((....................................))..  

  
.........................., ........... de ..................... de 2023. 
 
 

.................................................................. 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº................... 
 

-------------------------------------------------------------- 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
OObbss..::  EEssttee  mmooddeelloo  ddeevvee  sseerr  aapprreesseennttaaddoo  ccoomm  aa  llooggoommaarrccaa  ee//oouu  ccaarriimmbboo  ddoo  CCNNPPJJ  ddaa  eemmpprreessaa..
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ANEXO III 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial nº 002/2023 

 

CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________________, 
estabelecida na ______________________, nº ______________________, bairro 
______________________, CEP ______________________, cidade de 
______________________, atendendo à convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão 
Presencial nº 002/2023 vem através do presente, credenciar o (a) Sr.(a) 
______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ e CPF n° 
______________________, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, conferindo-lhe os poderes 
abaixo: 

“Pronunciar-se em nome da empresa, formular e apresentar propostas de preços, formular ofertas 
e lances, interpor recursos e desistir ou abrir mão deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.” 

 

 
________________, _____de __________ de 2023. 

 
 

__________________________________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº................... 
 

-------------------------------------------------------------- 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
 

 
 
 

OObbss..::  EEssttee  mmooddeelloo  ddeevvee  sseerr  aapprreesseennttaaddoo  ccoomm  aa  llooggoommaarrccaa  ee//oouu  ccaarriimmbboo  ddoo  CCNNPPJJ  ddaa  eemmpprreessaa..

Edição 1.941 | Ano 2023
07 de agosto de 2023

Página 31

Certificação Digital: JHK6RUGK-AJXU9AFB-OQ8NR85P-AVZ6BRGH
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

 

29 

 

  
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 
 

  
 

À 

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial nº 002/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob n.º ____________, estabelecida na __________ nº 
____________, bairro ___________, CEP __________, cidade de ___________, atendendo à 
convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial nº 002/2023 declara, sob as 
penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação, 
conforme exigência do inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
___________, _____de _______ de 2023. 

 
 
  

__________________________________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº................... 
 

-------------------------------------------------------------- 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 9º DA LEI Nº 8.666/93. 

 

 

À 

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial nº 002/2023. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ sob n.º ____________, estabelecida na ___________, nº 
___________, bairro __________, CEP ________, cidade de __________, atendendo à 
convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial nº 002/2023, declara para os 
devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Câmara 
Municipal de Simões Filho, que não possuímos servidor público em nosso quadro, conforme 
determina o art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

___________, _____de __________ de 2023. 

 
 

__________________________________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº................... 
 

-------------------------------------------------------------- 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
  
 
 

OObbss..::  EEssttee  mmooddeelloo  ddeevvee  sseerr  aapprreesseennttaaddoo  ccoomm  aa  llooggoommaarrccaa  ee//oouu  ccaarriimmbboo  ddoo  CCNNPPJJ  ddaa  eemmpprreessaa.. 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
 
 

 

À 

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial nº 002/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________________, 
estabelecida na ______________________, nº ______________________, bairro 
______________________, CEP ______________________, cidade de 
______________________, atendendo à convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão 
Presencial nº 002/2023, declara, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 
8.666/93, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

(x) nem menor de 16 anos. 

(x) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 
________________, _____de __________ de 2023. 

 
 

__________________________________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº................... 
 

-------------------------------------------------------------- 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
 

 

OObbss..::  EEssttee  mmooddeelloo  ddeevvee  sseerr  aapprreesseennttaaddoo  ccoomm  aa  llooggoommaarrccaa  ee//oouu  ccaarriimmbboo  ddoo  CCNNPPJJ  ddaa  eemmpprreessaa.. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DOS LOCAIS E 
CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

 

À 

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial nº 002/2023. 

 

Prezados Senhores, 

 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal nº 

10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, que tomamos conhecimento de todas as informações 

necessárias para o cumprimento das obrigações legais e contratuais para a execução do objeto do 

Pregão Presencial nº 002/2023, da Câmara Municipal de Simões Filho- BA, principalmente no que 

se refere as condições locais e estruturas, informações técnicas sobre os sistemas do legislativo, 

quantitativos e qualitativos de pessoal e, ainda, sobre as obrigações necessárias ao cumprimento 

contratual, tomando todos os esclarecimentos e informações pertinentes a Câmara Municipal, os 

quais se mostram suficientes.  

 
 

___________, _____de __________ de 2023. 

 
  

__________________________________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF Nº................... 
 

-------------------------------------------------------------- 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
  
 

OObbss..::  EEssttee  mmooddeelloo  ddeevvee  sseerr  aapprreesseennttaaddoo  ccoomm  aa  llooggoommaarrccaa  ee//oouu  ccaarriimmbboo  ddoo  CCNNPPJJ  ddaa  eemmpprreessaa 
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ANEXO VIII 
 

                                    MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./2023 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n – Centro – Simões 
Filho- BA, inscrita no CNPJ/MF nº 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, 
brasileiro, portador do RG nº. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho – Bahia 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a instituição bancária 
.............., CNPJ/MF nº ..................., situada na ...................., neste ato 
representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/ 
Procuração, pelo seu representante, o Sr....................., portador do 
documento de Identidade nº .......... – SSP/BA e CPF/MF nº ..............., aqui 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento de 
concessão onerosa com instituição bancária, autorizada pelo despacho 
constante do Processo Administrativo nº 6335/2023, Nota de Empenho nº 
...../2023, referente ao Pregão Presencial nº 002/2023, que regerá pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pelas Leis Federais nº 8.666/93, 
nº 8.987/95 e demais legislações pertinente, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Este instrumento contratual administrativo formaliza a concessão onerosa para o seguinte 
objeto: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados 
em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, 
comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros 
órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 
mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a  Câmara Municipal de Simões Filho- 
BA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 
 

Parágrafo único:  O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo 
de Referência (TR)- Anexo I, que juntamente com a Proposta de Preços- Anexo II da 
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento. 

 

1.2. Os serviços licitados deverão ser disponibilizados em até 10 (dez) dias a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que autorizado pela autoridade competente. 
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CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

2.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da 
Folha de Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, 
prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4º da Lei 8.666/93.          
 

2.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.  

 

2.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais 
correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro. 
 

2.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de 
Simões Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com 
isenção de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, 
saldos, extratos e outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, 
inclusive de eventuais despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do 
sistema com a finalidade de permitir a operacionalização do contrato.  
 

2.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá 
apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas 
mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

 

2.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a 
quaisquer cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou 
quantitativos de serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a 
isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a 
vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do 
servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes 
serviços bancários:  

 
a) Abertura e encerramento de Conta Corrente; 
b) Manutenção de Conta Corrente; 
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet; 
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ; 
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade; 
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização 
da internet; 
g) 4 saques mensais, no mínimo;  
h) 4 extratos mensais, no mínimo; 
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;  
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo; 
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;  
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m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna 
os requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e 
as condições pactuadas. 

 
2.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos. 
 

2.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal. 
 

2.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE. 
 

2.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as 
informações do número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a 
CONTRATADA proceder a verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver 
inconformidade, deve apenas o valor correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a 
conta de titularidade da Câmara Municipal de Simões Filho e os demais devidamente creditados 
nas contas.  
 

2.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 

2.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato. 
 

2.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 
divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, 
e outras aplicáveis.  
 

2.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora. 
 

2.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do 
referido contrato; 
 

2.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um 
CLIENTE PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela 
oferecida a clientes seus em situação similar pelo porte; 
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2.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a 
ser expedido pela Coordenadora responsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.  

 
2.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não 
poderá a Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou 
constrangimento para esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de 
aplicações financeiras na instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.  
 

2.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. D1= crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no 
máximo, da 24h de D0. 
 

2.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão 
potenciais clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir 
conta na instituição financeira contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATADA:  

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de 
referência e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de 
consumo consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes 
ao objeto contratual, notadamente a Resolução BACEN nº 3.402/2006, Resolução BACEN nº 
3.919/10 e Circular BACEN nº 3.522/2011. 

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA. 

c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta 
salário ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas 
necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou 
ainda permitir a utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição 
financeira. 

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que 
todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 
CONTRATADA. 

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificados. 
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f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços 
com isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais 
serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.  

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação 
ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer 
custo para o Legislativo. 

l) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

m) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

n) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços. 

o) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 
8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida pela CONTRATADA. 

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores. 

q) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 
ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da autoridade competente. 

r) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

s) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual. 
t) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA; 

u) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a 
folha de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo 
de 48 h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.  
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v) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento 
presencial de agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, 
durante todo o período da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATANTE:  
 

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada. 

b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os 
dados que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas 
contas indicadas. 

c) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha 
de pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento. 

d) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor. 

e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato. 

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA. 

h) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão. 

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo 
tipo, tais como: TED e DOC. 

j) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data da 
sua assinatura, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4º da Lei 
8.666/93.          
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CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E PAGAMENTO 
6.1 Pela concessão da execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA pagará à 
CONTRATANTE o valor líquido de R$........... (.............), correspondente ao período de 60 
(sessenta) meses. 
 

6.2 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional de forma à vista e sem qualquer 
desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta indicada pela Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data de assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 O presente contrato não comporta despesas públicas, de forma que desnecessário a 
indicação de dotação orçamentária. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do 
Legislativo Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO, bem como por quaisquer servidores indicados 
especificamente para tal finalidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas deste contrato ou do 
respectivo Edital, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o CONTRATADO às seguintes sanções previstas nas Leis nº 10.520/02 e Lei nº 
8.666/93, bem como no Edital, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  
 

9.2 O atraso no pagamento do valor na data ajustada, implica na aplicação de multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e 
atualização monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução 
contratual. 
 

9.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 
9.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 

9.5 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1 O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e     
na Lei nº 10.520/2002. 
 

10.2 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 
 

 
 

10.3 Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao CONTRATADO direito a 
qualquer indenização. 
 

10.4 A rescisão ainda pode decorrer de interesse público, com a retomada do objeto licitado, 
conforme admitido na legislação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
11.1 Este contrato será regido de acordo com as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, Resolução BACEN nº 3.402/2006, Resolução BACEN nº 3.919/10 e 
Circular BACEN nº 3.522/2011 e demais legislações e regulamentos aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
12 Devido à natureza da contratação, não é cabível o reajuste, o reequilíbrio econômico ou a 
repactuação para ambas as partes contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13 Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho- BA, para dirimir quaisquer controvérsias ou 
dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Simões Filho- BA, ........... de ................ de 2023. 
 
___________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE 
 
___________________________________________ 
 - CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1ª___________________________________ 
C.P.F: 
 
2ª__________________________________ 
C.P.F: 
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                                      ANEXO I -  DO CONTRATO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO  
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de 
qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a  Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.  

1.1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para 
servidores com consignação em folha de pagamento. No entanto, a instituição bancária 
contratada poderá disponibilizar oferta de consignado durante toda a vigência do contrato, 
bem como outros serviços bancários.  

 

2 - DA JUSTIFICATIVA  
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade 
pública, mas por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e 
prático para o Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição 
bancária, autorizada pelo Banco Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta 
natureza têm estrutura, recursos materiais e humanos especializados, tornando a atividade de 
pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de pagamentos dos 
fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais 
procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que os 
bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais 
vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados na eficiência, 
sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, a 
possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente 
em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do 
Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do 
TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, 
garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, 
visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a 
escolha da modalidade pregão. Considerando que o processo administrativo nº 5140/2023 para  
implantação da modalidade pregão eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao 
Banco do Brasil S/A foi concluído na competência junho/2023 e que está sendo executada a fase 1 
do plano de trabalho, que os servidores estão em treinamento e adaptação, que houve um aditivo 
excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo 
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licitatório, a natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade 
para o pleno funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios 
e fornecedores, por isso, existe a necessidade de realização deste pregão ainda na modalidade 
presencial, por ser a única alternativa viável no momento e que a licitação é URGENTE. Inclusive 
a referida modalidade é adotada por diversos órgãos contratantes em razão da natureza e 
especificidades do objeto e sua execução, sendo asseguradas e garantidas todas as exigências 
legais. 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA 
3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o caráter 
de exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela 
instituição financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, 
razão pela qual fica dispensada a indicação da dotação orçamentária.  
 

3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das movimentações 
financeiras são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relação aos 
números informados, sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições 
financeiras interessadas o volume médio envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no 
dimensionamento da estrutura necessária e na elaboração de suas propostas, no que o valor 
líquido e quantidade de SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da seguinte 
forma, tendo como referência o mês de maio de 2023: 
 

FAIXA DE 
REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS 

(R$) 

SERVIDORES/
VEREADORES 

De  1.320,00  a   2.000,00 11 
De  2.000,01 a   4.000,00 181 
De  4.000,01 a   6.000,00 29 
De  6.000,01 a   8.000,00 26 
De  8.000,01 a  10.000,00 6 
De 10.000,01 a 12.000,00 2 
De 12.000,01 a 14.000,00 20 
T O T A L  275 

 
 

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 1.212.997,64 (um milhão, duzentos e doze mil, 
novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 
da Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 926.613,15 (novecentos e vinte e seis mil, 
seiscentos e treze reais e quinze centavos). 

c) O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da 
ordem de R$ 23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos e quatro 
reais e dezoito centavos).  
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d) O duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem 
de R$ 1.997.550,35 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta reais 
e trinta e cinco centavos).  

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) fornecedores 
ativos contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média total de 
pagamentos mensais da ordem de R$ 323.719,57 (trezentos e vinte e três mil, setecentos e 
dezenove reais e cinquenta e sete centavos). 

3.3 Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, a quantidade de servidores e 
as condições atuais de mercado em que as instituições financeiras demonstram baixo interesse em 
adquirir o processamento dos créditos da folha de pagamento de diversos poderes, que noutros 
órgãos os certames são desertos ou frustrados, além de um decréscimo nos valores ofertados, que 
quanto maior o valor inicial, menor será a competitividade e considerando que o valor fixado no 
Pregão Presencial nº 002/2018 tenha sido de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
utilizando-se do critério de correção de valores pelo índice de IGPM de 07/2018 a 
04/2023 pela calculadora do Banco Central, fica estabelecido o valor mínimo de 
contraprestação da contratada no importe de R$132.975,69 (cento e trinta e dois mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).  
3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda 
corrente nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser 
realizado na conta indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato. 
3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização 
monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual. 
 

4 – DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES  
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da 
Folha de Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, 
prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4º da Lei 8.666/93.          
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.  
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais 
correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro. 
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de 
Simões Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com 
isenção de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, 
saldos, extratos e outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, 
inclusive de eventuais despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do 
sistema com a finalidade de permitir a operacionalização do contrato.  
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4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá 
apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas 
mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

 

4.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a 
quaisquer cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou 
quantitativos de serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a 
isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a 
vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do 
servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes 
serviços bancários:  

a) Abertura e encerramento de Conta Corrente; 
b) Manutenção de Conta Corrente; 
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet; 
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ; 
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade; 
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante 
utilização da internet; 
g) 4 saques mensais, no mínimo;  
h) 4 extratos mensais, no mínimo; 
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;  
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo; 
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;  
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista 
reúna os requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação 
em vigor e as condições pactuadas. 

4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos. 
4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal. 
4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE. 
4.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as 
informações do número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a 
CONTRATADA proceder a verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver 
inconformidade, deve apenas o valor correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a 
conta de titularidade da Câmara Municipal de Simões Filho e os demais devidamente creditados 
nas contas.  
4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
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Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 

4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato. 
 

4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 
divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, 
e outras aplicáveis.  
 

4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora. 
 

4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do 
referido contrato; 
 

4.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um 
CLIENTE PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela 
oferecida a clientes seus em situação similar pelo porte; 
 

4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a 
ser expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.  

 
4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não 
poderá a Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou 
constrangimento para esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de 
aplicações financeiras na instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.  
 

4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. D1= crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no 
máximo, da 24h de D0. 
 
4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão 
potenciais clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir 
conta na instituição financeira contratada. 
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5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATANTE:  
 

k) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada. 

l) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os 
dados que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas 
contas indicadas. 

m) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha 
de pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento. 

n) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor. 

o) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato. 

p) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

q) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA. 

r) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão. 

s) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo 
tipo, tais como: TED e DOC. 

t) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação. 

 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATADA:  

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de 
referência e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de 
consumo consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes 
ao objeto contratual, notadamente a Resolução BACEN nº 3.402/2006, Resolução BACEN nº 
3.919/10 e Circular BACEN nº 3.522/2011. 

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA. 
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c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta 
salário ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas 
necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou 
ainda permitir a utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição 
financeira. 

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que 
todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 
CONTRATADA. 

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificados. 

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços 
com isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais 
serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.  

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação 
ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer 
custo para o Legislativo. 

l) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

m) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

n) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços. 

o) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 
8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida pela CONTRATADA. 

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores. 

q) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 
ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da autoridade competente. 
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r) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

s) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual. 
t) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA; 

u) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a 
folha de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo 
de 48 h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.  

v) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento 
presencial de agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, 
durante todo o período da contratação. 

 
7– DA CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO- BA 
7.1 A instituição bancária contratada poderá conceder, sem exclusividade, empréstimos e 
financiamento a funcionários/servidores do Legislativo Municipal de Simões Filho- BA, observado o 
atendimento das exigências impostas pela política de concessão de crédito, mediante:  

a) Celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos específicos. 

b)  Garantia de consignação em folha de Pagamento, com observância da margem consignável 
permitida. 

7.2 O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos 
concedidos mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela instituição bancária 
contratada e outras instituições financeiras, não poderá exceder o percentual máximo estabelecido 
em legislação. 
 

7.3 Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados 
pelos beneficiários terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser 
autorizados posteriormente, salvo disposição legal em contrário. 
 
7.4 O Legislativo prestará à instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos 
servidores, as informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo e/ou 
financiamento, por escrito ou por meio eletrônico certificado, inclusive: 

a) O total já consignado em operação preexistentes e 
b) As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a 

consignação. 
7.5 A perfeita formalização dos contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise 
de crédito. 
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7.6 A instituição bancária contratada liberará os créditos somente após a devida 
validação/autorização da margem consignável por parte do Legislativo, que o fará pelo Setor de 
Recursos Humanos. Para tanto, a instituição bancária contratada encaminhará 03 (três) vias da 
Autorização para Consignação, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos servidores 
públicos municipais, ou autorizadas por meio eletrônico, outorgando a instituição bancária 
contratada, em caráter irrevogável e irretratável, autorização para a consignação das prestações 
contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do empregador quanto à possibilidade 
de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser devolvida a instituição bancária 
contratada no momento da assinatura do contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário, de 
empréstimo ou financiamento. 
7.7 A Autorização para Consignação somente poderá ser cancelada mediante prévia aquiescência 
por escrito da instituição bancária contratada e dos servidores públicos municipais, através de 
Requerimento Formal de Cancelamento de Consignação em Folha de Pagamento. 
7.8 Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pela instituição bancária 
contratada, formalizados os Contratos e/ou as Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos com os servidores e demais instrumentos essenciais à concretização da operação, 
bem como atendidas todas as demais exigências legais, a instituição bancária contratada creditará 
os valores deferidos nas Contas-Correntes e agências que os servidores indicarem, desde que 
sejam de suas próprias titularidades. Em se tratando de operação de financiamento, o valor 
deferido será creditado na Conta-Corrente do empregado ou diretamente na conta do vendedor ou 
prestador do serviço que tenha realizado a venda ou a prestação do serviço financiada pelo 
empregado.  
7.9 O Legislativo averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores na Folha de 
Pagamento correspondente, durante a vigência do Contrato e até a liquidação de todos os 
empréstimos e/ou financiamentos dele decorrentes. 
7.10 Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações 
cobradas na Folha de Pagamento correspondente, poderá o Legislativo assinar Contratos ou 
Convênios com finalidade especifica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com 
especificidade desse produto disponível aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento 
atender as disposições do Direito do Consumidor e aos princípios gerais da Administração Pública. 
 

8 – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do Legislativo 
Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO e por outros servidores designados do Legislativo. 
 
9 – DA VISTORIA TÉCNICA 
9.1  É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de conhecimento das 
condições e locais de execução dos serviços objeto da licitação e levantamento de informações que 
entenda necessárias para o dimensionamento de suas propostas, inclusive em relação a sistemas 
utilizados pelo Legislativo Municipal. 
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9.2 Para a vistoria técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente 
credenciada apta a tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os 
serviços, apresentado documento pessoal com foto, contrato social e/ou procuração, se necessário. 
 

9.3 O agendamento deverá ocorrer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data da sessão junto ao 
setor de licitações. 
 

9.4 Todas as despesas pela realização da visita técnica serão de responsabilidade do licitante 
interessado. 
 

10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Eventuais omissões serão resolvidas com a aplicação das regulamentações legais através da 
decisão da autoridade máxima da Casa Legislativa conjuntamente com a Procuradoria Jurídica e no 
que se refere aos usuários dos serviços, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 
 

10.2 O presente Termo de Referência vincula o futuro detentor do contrato em todos os seus 
termos.  
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ANEXO II – DO CONTRATO 

 

PROPOSTA DE PREÇOS  
      
  

  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  000022//22002233  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIIMMÕÕEESS  FFIILLHHOO--  BBAA  

  

  

ITEM D E S C R I Ç Ã O OFERTA GLOBAL 
(R$)   

1 

Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar 
os serviços de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade 
realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços 
bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos 
de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou 
admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou 
proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa 
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a  
Câmara Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital.  

 T O T A L   
  

VVaalloorr  ttoottaall  ddaa  pprrooppoossttaa  RR$$  ........................((....................................))..  
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